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LEI Nº 480 DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

Institui a Semana Municipal do Idoso e dá outras 
Providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHAO, Estado de Sergipe, no uso das atribuigdes 
legais que lhes confere a Lei Organica do municipio, faz saber a todos, que a Camara Legislativa 
Municipal APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica instituida a Semana Municipal do Idoso, na 1° Semana do més de outubro. 

Art. 2.° O objetivo da realização da semana instituida por esta Lei é informar aos Idosos dos 
seus direitos, bem como conscientizar e poder realizar programas de satide preventiva do 
Municipio de Pinhdo, sobre a valorizagio do idoso. 

Art. 3.° A Administragdo Municipal podera promover através da Secretaria Municipal da 
Saúde; Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Educagio e 
Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social, durante a Semana Municipal 
do Idoso, palestras com profissionais de diversas areas, seminarios, discussdes em grupos, 
atividades de esportes e lazer, exposigdes e resgatar o forró dos idosos. 

Art. 4.° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrdio a conta das dotagdes 
orgamentarias proprias, suplementadas se necessario. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data desta publicação. 

Pinhão/SE, 15 de janeiro de 2024. 
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